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A cl!.!ARA'MONICIPAL DE BAURU, Estado de são - . Paulo, use.ndo de euae atrlbuiçoee, De c r e ta:-

Artigo lg - Fica aberto na Diretoria de Contabilidade e Finanças 
- Contadoria-, ·um cr~dito especial de Cril l 864 000 
(hum milhão, oitocentos e sessenta e quatro mil cru
zeiros), que oe destina.ao cumprimento de determina
~ão de'aentença judicial proferida pelo Meret!seilllo 
Juiz de Direito da Comqrca e referendado pelo Egr~ -
gio Tribunal de Justiça de são Paulo, no proceoso de 
anulação da cassação de mandato do vereador Edison / 
Bastos Gasparini. 

§ ~ico :Para fazer face ~a despêaas .de que trata o ~resente 
' - ' ....... artigo, fica autorizado o Executivo a realizar as n]! 

cess.trias operações de ci~dito, inclusive operações 
contábeis dentro das verbas orçamentárias vigentes:-;" 
por anulação ou por real economia• 

Artigo 2g - Esta lei entrar.t em vigor na data de sua publicação'!' 
revogadas as dieposiçÕeo em contr.!rio':; 

Sala "Benedito MorÉira Pinto•, em 14/3/19661~ 
-=~-º'---

IDCIO LUCIANO ~. 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

O 'BACHAREL LUIS SOARES DE MELLO JUNIOR 

SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO.-.-.-.-.-.-.-.-.- • 

. c E. R T· I F 'I c A . 

• a pedido verbal de pessoa interessada,que revendo nesta Se 

cretaria a seu cargo o LIVRO DE REGISTROS DE ACÓRDÃOS n•. 

625, dêle às fls. 141/142, verificou constar o registro do 

v. ACÓRDÃO do teôr seguinte.:.-.-.-.-.-.-.-.-.-.• -.-.-.-.-.--
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.A C Ó R D Ã 0.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
"APELAÇÃO CIVEL N• 142.166. BAURÚ. Recorrente:JUIZO "EX-OF 

FICIO". Apelante: CÂMARA MUNICIPAL DE 

SON BASTOS GASPARINI. AC Ó R D Ã O-

• BAURU. Apelado: ED-

VEREADOR. Mandato de 

clarado extinto por resolução do presidente da câmara à re 

valia do interessado. Nulidade do ato. Distinção entre ex

tinção e cassação. - Vistos, relatados e discutidos êstes

autos de APELAÇÃO CIVEL N• 142.166 da comarca de BAURÚ, em . 
-----~-- .a-que-é-recorrente•o-JUIZ0--"11 EX-OFFICIO", sendo·apelante,a~c!,- -"' -

,. 

. ' MARA MUNICIPAL DE BAURU e apelados EDSON .BASTOS GASPARINI: 

A e O R ·D A M, em sessão da Quarta câmara Civil do Tribu -
' .. 

nal de Justiça de São Paulo, por votação ·unânime, negarp~ 

vimento ao recurso ex-officio e à apelação, para confirmar 

a sentençà de primeira instância, que bem decidiu a espé -

ele. O ato incriminado, Resolução ng 114, está assim redi

gido no seu tópico pr1nc1pal:"Art. lQ - De conformidade can 

o art. 48, § 2• da Constituição Federal e com o art. 35, § 

2si: da Lei Orgânica dos .Muni~Ípios ,;· !'ica declarado extinto-
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o mandato do vereador .EDSON BASTOS GASPARINI". O inciso -

~~natitucional refere-se a perda do mandato pelo deputado 

qu saneador cujo procedimento- ,seja reputado, pelo voto de 
A • 

dois terços dos membros de sua Ca~ara, incompativel com o 
• A 

decoro parlamentar; o segundo ~1spo~1t1vo e do teor seguti 

te:"A perda do mandato do vereador só poderá ser declarada 

pela respectiva câmara, depois de aprovada pelo voto mini

mo de dois terços dos membros que a compuserem11
• V.erifica

se __ , desde logo, que o ato esta.beleceu confusão entre duas 

. -

··-;::. ·~ ·~ . -

--- -· -:...;.-4-..:= ........ -;;...-· .. .......,._.__:!-,.,,-.~~-.. --- --- ~~--- -- .. 
especies distintas, e que competem a orgaos"'diferentes.--.-- - ~-.. ~~~~----------=-i 

"CASSAÇÃO", preliciona HELY LOPES MEIRELLES, Direito Muni

cipal -Brasileiro, 2& ed-. ,1964JI pág-.691, né, a ·decretação da 

perda do mandato, por ter o seu titular incorrido em fal

ta funcional, ou_por estar imPêdid~ ou incomp&tilizado p&

ra o exercício da.função ou cargo eletivo, segundo o dia -

posto em lei. EXTINÇÃO é. o pere~ime?~º do mandato pela o-

corrência de rato (mor.te) ou ato que torna • automaticamen-

te 1n8xistente a ·investidura eletiva (renÚn eia, perda dos 

. -direitos.politicos ·por cancelamento da in_acriçao eleitoral, 

por condenação crimi~al, ou,ainda,por_extinção d~ Partido

PolÍ~ico, nos casos do § 13 do art. 141 ~a Constituição Fe 
~ 

deral) .• A cassa9ão de mandato compete ao Plenário, ~a câma-

• 

• 
-~.!._J:10r~s_e~t~nf!_t_1t1:!t_1v_q,~J!~e,n~~dame_nt~.=del1.ber.Eltiyo .·a,..-.:;:::::-~ ...... ~---·'=""'=' 

de Índole polÍtico-administrativa; a declaração de extin -

9ão de mandato cabe ao Presidente da Mesa, por s~r ato sim 

plesmente administrativo e declaratório de uma situação j~ 

rÍdica preexistente; decorrente de tato ou. ato alheio à de , 

111beração da Câmera. Independentemente, no entanto,dessa -
~ , , ~ 

circunstancia, o·que e certo e que, na cassaçao de mandato, 

devem ser rigorosamente obedecidas as prescrições legais.É 
' 

o que acentua ANTÔNIO TITO COSTA, em "o Vereador e a câma

ra Municipal", 1964, pág. 29, ·desta<?ando oito acórdãos en

tre !nu.meros julgados:"Qualquer votação nesse sentido deve 
·'' ,., .. 

, 
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ser precedida de processo regular, no quel ~e assegure ao 

interessado ampla liberdade de ·defeea 11. Esta mesma C .câma .. . . 
raja teve oportunidade de pronunciar-se-nesse sentido em 

acórdão publicado na R,iv~ d.os Triba.,' vol. 214/363. Apro -

vando a resoluÇão em sessão de cuja ordem do dia não cons

tava o respectivo projeto, ficou 'violado o art.67 do prÓ -

prio Regimento Interno, exigindo que ·"Todo• e qualquer proje 

- . to de lei ou de resoluçao devera ser impresso e re~eti~o ---
- ---- -~----.-..---:---,.-~ ---

~-~ _. raoe senhores vereadores, no minimo c'inco dias antes de se 

• 

• 

• 
--~-~--

reM. inscritos na Ordem do Dia 11
• Não podia deixar de ser re 

conhecida, como foi, a nulidade da Resolução n2 114.Custa~ 

pela apelante. São Paulo·, 14 de maio de 1965. TÁCITO DE 

GÓES NOBRE, Presidente c/vo~o. ANTÔNIO CHAVES, Relator.PI

NHEIRO FRANCO, 30 Juiz." -· NADA MAIS se continha em dito a 

Eu, 

RCONDEs-nE MOURA, Subs_e_cretário do 

ç.a,-pel.o ... Senhor~Secretário,::;~_u'b!lcrevi •-. -. - • - • ~. -_._!"'...- ·---• - •-- _ 

=AO ESTADO •••••••••••••• cr$180 

= 15% •••••••••••• -•••• -••• cr$ 

= DESTA 

= T O TAL .-••••••••.•••• cr$210 

300 - 587 
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ESTADO DE S.l.0 PAULO 

COMARCA DE BAURU 

CARTÓRIO DO TERCEIRO OFICIO 

.AuguJto fJJiccario .Sérgio Condtantino 
S•rventu6rio Oficial Maior 

SERGIO CCNSTANTINO, CFICIAL MAIOR DO CARTORIO do 3• Ofício . 
Cive1I e Comercial, dos Orfãos e Ausentes, da Provedoria e "do Crime, etc. 

C E R T 1 F 1 C A a pedido verbal de pes-

so1 interessada que revendo em o cartbrio a seu cargo os autos da 

Açi o Ordin6ria (Feito n, 900/64) que EDSQI BASTOS GASPARINI pro-

p'bs :contra C1t.M.l.Rà MUNICIPAL DE BAURU, dêlás las fls. 97/lOZ, veri

ficou constar a sentença do teor seguinte:- 1'Edson ·Bastos Gaspar.l. 
• 

ni ingressou em Ju1zo com ação ordiniria visando anular decisão -

da cimara municipal de Bauru, que declarou extinto seu mandato de 

Wre1dor e, em consequência, reintegrar-se no aludido cargo.- A-

firmou, em linhas gerais, que, eleito p1r1 exercer um mandato de 

carater eminentemente popul1r, teve conhecimento de que, na sessi 

da referida Câmara, realizada 1 6 de abril p.p1ss1do, v'rias senJ:j 

ras, orientadas por seus maridos, se dirigiram ao plen6rio daqu~

le corpo legislativo, exigindo dos vereadores a c1ssaçl10 do mand,a 

to do autor.- Em meio ao funcionomento da sessio eivada de ilega

lidade, com afronta a indeclin6veis preceitos regulamentares, foi 

declarado extinto o mand1to do autor.- Apôs exp'br os fundamentos

de fato e de direito do pedido, requer seja declar1da nula a ses-. . . 
são em apreço e reintegrado êle 1utor no cargo, com todos os di-

reitos dêste decorrente.- Pleiteio a condenaçio da Câmara nas --

custas e demais cominaç1les legais, protestando provir o alegado.

Regularmente citada na pesso1 de seu represent1nte legal, a rE! 

çontestou o feito, afirmando, em s1ntese, que a tramitação do pr.Q 

-jeto de resoluçao declar1tôria da extinçio do manda't<>'de vereador 



-------
vereador Edson Bastos G1sparini fbra leg1l, tendo obedecido Is -

normas regiment1is, inclusive 1s previstos no 1rt0 40 e respecti

vo p1r,grafo O.nico do Regimento Interno d1 iludida Câm1r 1.- Nlo -
n 

-\ s6 foi regiment1l a extinçlo, com tambem l.n:llorreu 1nterferênci1 -

de elementos estr1nhos na votaçio.- Esclarece, 1fin1l, que a medj, 

da se fundou no fato de nlo ter o vere1dor, cujo m1nd1to foi de-

clarado extinto, mantido um m1nimo de compostura e decbro.- Pro-

testou provir o 1legQ:do.- às partes ofereceram docurnantos, sendo_ 

o processo s1ne1do à fls. 65 verso.- N1 audiência de instruçlo e 

julg1monto, ouviram-se testemunhos, e 1s partes, ap6s deb1terem -

seus direitos, ofereceram memori1is.- .! o rel1t6rio.- Cogito-se -

de hipotese enc11x6vel n1 11nh1 do controle pelo Poder Judici,rio 

de 1to de n1tureza pol1tic1 1dm1nistrativa, eman1do d1 Câm1r1 Mu-

y· nic!pal.- Nlo h6, ressolte-se desdá logo1 1preci1r o mérito d1 -

cassaçio de mandato, uma vêz que o Judici6rio1 penetr1ndo nêsse -

terreno, violaria o pr1nc1pb de sepiraçio e independência dos po

deres.- Os elementos constitutivos do mérito dependem· de critério 

'pol1tico e meios técnicos peculiares ao exerc1cio de fun~çlo de -

.1ndole administrativo, por outro poder, e slo estr1nhos 10 âmbito 

estrit1mente jur1dico1 d1 apreci1ç10 jurisdicional.- No frase de

Seabr1 Fagundes, a an,lise da legalidade tem um sentido puramen~ 

te jur1dico:- cinge-se 1 verificar se os atos em questlo obedece-

" ram às prescriçt'>es legais, express1mente determinadis, quanto à -

compet~ncia e manifestação da vontade do agente, quinto ao motivo 

10 objeto, à finalidade e à"forma ( O Contrble dos &tos àdm1nistia 

ti vos pelo Poder Judici,rio, 31. Ed. n. 72, p. 168) .- àssim deli

mitado o campo da questlo ajuizada, ergue-se como ponto central -

e"vital a ser apreciado a ocorrência, ou"nio1 na espécie, de ile

galidade, acarretadora da nulidade da cassaçlo de mandato.- à ré, 

por seu ilustre patrcno, apreciando o assunto, sustenta a inocor

rência de qualquer ilegalidade, mas admite, para 1rgument1r1 a -

hip6tese de "1nfraçio ào Regimento Interno da Câmara" (fls 89).--

, 

• 

. 

" 

• 

. , 

• . 



• 

• 

•• 

j . 

------- -~ ~ ---J 
(fls. 89) .- E pondera que a inobservância ,de ,preceitos regul.J1 

mentores não revestiria o ,significaçlo "jur1dica da ilegalidade 

de'ix1ndo, por 1ss-o mesmo, de ~ofe.recer ·base à· .pretendida nulid.I 

de· ou anulação do ato 'pol1tico-1dministrativo 'em.exime.- Vai -

nisto; palp6vel equivoco,- Sem dl'.lvida, o Canstituiçio Federal, 

leem seu art. 48, § 2•, estabelece ·como condiçà1sdo perda do mau 

dato; seja, de uma parte, reputada 1ncompat1vel ,com o dec'bro -

p1rlament1·r a conduta do deputado ou senador, e, de outra, to

moda o deliberação pelos votós de ,dois têrços•da Cirnora.- .Tod,a 

vii, a lei n. 211, de 7 de janeiro de 19b8, estabeleceu uma -

terceira cond1çio 0ssenC1al, âm seus irts. 12, letra ,g,, segun

do figura, e 30, combinodos, consistente na exigência "de opo-

ror-se a décloraçio nos t~rmos -do Regimento .de cada Corpo cte-

gislativo.- Decorre da1, que, se a cassação de mandato emergir 

de delÍberoçilo do' Poder competente, de maneiro afrontosa aos -

preceitos' regul1ment1res, tal circunstância importar,, nil~ ern

marilfàlha regul1ment1r e sim em manifesto. ileg•lidade.- Can-

sistir' est1 em desobodiênci1 ao incontornAvel,comando da lei

feder1l, ~que Ôrdena a observância dos· preceitos regulamenta--

res.-Não resta a,menor,dóvida de que a cassação do mandato do

autor se realizou atr1Ws de sucessivos ultrajes à ._letra. e ao

esp1rito de preceitos medulares do Regimenta Interno da Câmara 

Munfcipol de Bauru,- li certidão de fls. 11 e· seguintes pat~n-

'teia 'qus a resolução em tel1 foi aprovada em sessQo da .qual -

nila constavo ·coma matéria da ordem âo dia, a proje.ta de ,resolJj 

-ç~o ou proposiçlo· declorondo exinto, digo,, declarando ,extin,to

o IÍlaÍldato do 1utor, e não ·foi 'publicado e. distribuido oos ver.i:a 

dores.- 'Vale dizer que a aproVaçl~o de ·tal. resoluçio ocorreu --

1.-m sessGo infringente, entre outros, das formalidades estotu1-

das nos arts. 56 e 67 ,do Regimento .Interno;- '4li6s, justalll!!nte 

-por ·nlo constar -aa ol'dem do dia, a 'c1ssação de mandato s_urpre.§.n 



-------- -- ... ----
-surpreendeu o 1utor, impedindo-o de inscrever-se pa~a f1l1r -

por ocasiio d1 disCusslo :do assunto, nos ·têrmos do art. 90 do 

citado Regimento.~ Sacrifico~-se, •em ~consequência; se_u <J.ire1-

-to de ·defe·s1.- Ilustro o ossunto, 1 'lição de ·Hely Lopes Me ir.li 
• 

,las: "A cassação de mandato ê ato poJ,iticó 1dministr1tivo 1-

tribuido ao Plerr6rio d1 Cim1r1 e sfl se pode dor. no~ ·c1sos ex

~pressamente previStos na ·legislaçlo estadual e com observânci1 
' ~ ~ 

-do tramitação est1belecid1 pelo Regimento Interno d1 Corpora-

_çlo,- .Exige· quonum especi1l, .1dmite debates ·e imp!>e se 1ssegjj 

·re 1mpl1 defesa ao ,Vereador 1 qu:> se atribu~ a r,lta ensejad.Jl 

-ra da perda do mand1to, 11 (Direito,MUnicip1l Br1sileiro, vol,_ 

-II, p, 585) 11 ,- Nio ·se cogita de mero 1rgument9 de autorid1de,. 

Tenha-se eCJ. vista, a propõsito, 1 natureza irrecusàvelmen1;;e -

condeh1t6ria da cassação de mond~to, ~and1da n1 ocoi:rênci1 de 

·conduta indecorosa.- Como acertadamente pondera Lopes .. Meire-

· les, a c1ssaçio da mandato, nesse caso,, se indentifica com:. ... 

-umi puniçli o, ou me Thor, na aplicoçl o de penalidade poli ti,co -

administl-ativa, par 'parte da Câmara de· Vereadores contra um -

·de seus membros"(. ComissTJes Legisl1tivos Municip1is,_1n Re-

vista de Direito d1· Procuradori1 Ger1l, n, 6,1957, ps, 295 e

-299) ,-'E nio se· concebe 1to condenat6rio, aplicação de- pena,-

mesmo n1 flrbit1 extr1~jurisdicion1l ou politico-odministr1ti

-v1, sem 1 observinci1 do direito de defes1, decorrente do, re-

-gimento e dos principios 1dotados na Constituiçlo Federal ---

.(1rt, 144) .- Nesta ordem de idei1s, mesmo que se considerasse 

despiciend1" a ·distinção entre os c1sos de .. extinçlo e os de -

cassaçio -de mandato, e embora se relegasse. a -segundo plano 1 

-·1preci1çio 'd1 aleg1da 1nflu~nci1 constrangedora exerci_d.a por-

-·vári1s pessoas estranhas _ao corpo legisl1dor .que se manifes--, 

'tar1m s?>bre 'ci in~rl.to do c1ss1çio, bastari1m as qfensas às R_O.I 

mas regulamentares, de in1ci o apontadas, p1_r1 legitimar a de

cret1çlo d1 nulidade pleitead1 pelo 1utor,- De qu1lquer manej. 

, 

, 

• 
' 
. 
• 

•· 

• . 
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,De qu•lquer m•noir•, •dm!tid• 1.distinçDo, o ato 

da extinçi o de mandato, em ,face de uma hip6tese f orm•lmente ..1 
' 

mold,vel no tipo leg1l do c•ssaçio de m•nd•to ~ revelarii fo.l 

ta ·de~esclarecimento dos vereadores, capaz dé :comprometer a -

manifestação de su•s. vonto~es•- De.outr• parte,.a inteferên~

oi1-de pessoas estranh•s ao-corpo-deliberante; n• apreciiçio

da conveniênci• ou necessidade da .prática d• me.did• e!'l ,t.el••=

se0 isolad•mênte não-tivesse ·O condlo de gerar nulidadei tê-

lo-i8, como elemento sin~rgico,coiijügado às outr•s 11.egalid•~ 

çl,es,- Em f•ce do exposto, .JUIGO PROCEDENTE a açlo, ·p•ra decr.§ 

1-. tar • nulidade d• Resoluçlo n• lllJ de 6-4~1964, da Cíimar• Mu-

11.icipal de Bauru,· que decl•rou extinto o mandato. do verê•dor

Edson B•stos.Gasparini, e em conseqú~ncia a reintegraçlo do·

Jl_Uplic•nte no cargo eletivo que exerc~• ri• .Cimar• Municip•l -

·de Bauru.- Condeno a Câmara Municipal ·de Bauru ··nàs custas, -

nio.entendendo cab1vel n••espécie, honorário de advogado.- Re 
~ 

eorro 1'Ex-officio!' .o.Egr~g1o Tribunal ·de Justiç•.- J?ublique-

se em mlios do Sr, Escrivão.- ~a.ll_rH_i_4 ª-<L<!.'!..zembro de 1964.- -

(•) llntonio Macedo de C•mpos .- Juiz de Direito .d1t!2• Var•"·-

CERTIFICA MAIS que à flso 103 dos· mesmos •Utos, ·verificou 

eonstar •-P~~tJ~io_d_~ teor seguinte:- 11Exmo. ~r.; Dre~ ·Juiz de -

Direito d• Segund• Va~a;- Embargos~Declar.t6rios.~ Edson Bas

tos Gasparin1, por seu procuràdor que esta rsubscreve, qos iu

tos da .. açio_or.din,r.ia. q,ue_move ·contra a Câmara Municipal de -

Bauru, tr•mit•ndo pelo Cart6rio do 3• Oficio, tendo v, Exci•• 

pel• brilhante .e judicios• sentenç• de fls. julg•do proceden

te o pedido, decl•r1ndo· nulo-o-ato'pratic•do ·pelo suplic•da e 
• 

reintegr•ndo'o suplic•nte no.cirgo eletivo, deixando implici

to no decisõrio o direito correspondente aos proventos oriun

dos da inta, digo, da inatividade, que segunêo nos p•rece co~s 
' . 

titui .té efeitos secundários d1 .sentença, vem, nos târmos do 

art, 840, do C6digo de Processo Civil, opor êstes emb•rgos,-
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istes embargos, afim de que v. Excia. esclareça ·express11mente, 

çl_eterminondo que nulo o 1to1 reintegrodo no corgo o· suplicante 

em virtude d o aarater. remunerado dsi s~u mandato tem direito -

aos proventos oriúndos do,tempo em-que se viu if1st1do.- Têr

mos em que; P.,Deferimanto.-· Bouru, 9/dezembrol64.- P.p. (1)

Silvio Ap1recid9 &rbeta". - - - - - - - - - - - - - - -

CER:J:IFICA AINDA que lsc·fls. 110 dos mesmos ·1utos verificou -

constar o despacho do teor seguinte:~ 11 !- Com raferêtncia ao -

pedido formulado- Is fls. 103; ,fica e$clarecido estar impliai

j;o n1 sentel)ça de fls., o direito do,autor 1os proventos-refJI 

rentes ao .tempo· em ·que se vi'ú~afastado do cargo.- II- Receb0-

a apelaçlo interposto pela r6 1 em ·seus regul1res efa1 tos, dlJ.l 

do-se vista 1 parte contr,ria p1r1 contra-razDes.- III- Admi

to o pedido de fls. 109; devendo os •presantes autos seremremJI 

tidos ao Egr6gio Tribunal, independentemente de prep1ro em P;:i 

rn.e1r1 Instinc11 1 um1 vez· cumprid1s 1s•form1lid1des lego is.- -
~ 

I. Bauru, 17 de dezembro de 1964.- (a) Antonio Macedo de Com-

pos'l.-- 111 CER'.!'IFICr; ·FINALMENTE que nesta d1t1 os autos se -

enaDntram em c1rt6rio, aguardando-serem remetidos ao M. Juiz

de Direito da ,21. V1r1 0 para apreciaçlo do pediçl_Q. _de_s_usp_en-

sio de instância, requerida pelo autor;- NADA MAIS.- Todo o· -

referido. é verdade ·e dou r6.- /#. Bauru, Cart6rio do Terceiro 

Oficio, aos doze {12) di1s 

e sessent1 ·e seis (1966).-·/. li.E~-= ·---'--V 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU FLS. -1:-~'--·--
025/66 -PROCESSO N.• ........ _ ...... --.... - ........... _ 

Ao Sr. Relator 
Em /J/;_il__;~Ç'_ __ .. 

~eu.....~· -~·-· .. ·-----... ~ ............. :=::;:.,.. 
RLANDO TURTELLI 

J:nc. Secçlo Expediente 

PARECER 00 RELATOR 

,, 
Tendo em vista o processo ng 177;!)5, que se cons~bs

tancia no véto aposto pelo Executivo ao AutÓgra1'o ng 1.159 - Orç~ 

manto - (verba 3.1.5.0.0.l), aprovada pela CWnara, tomando em con -sideração as razoes expostas pelo Senhor Prereito, não podemos 1 
exarar nosso parecer jur!dico no caso em téla, por ser matéria 1 
vencida. No entanto, como o mérito é discut!vel e até razoável , 
solicito o parecer da Consultoria Jur!dioa da E.dilidade, para po! 
terior pronunciamento, já que é matéria controvertida e discut! -
vel. 

~ate ' o nosso Parecer. 

Bala "Antonio Cintra Júnior", 17~o - 1.966 

u Bast s 
R lator 

Em•Tem;eo: Solicito a juntada do p cesso ng 177/65. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU FLS. _ .... f ... k;.: ........ . 
PROCESSO N.• . .o~:t..5~ .. t .. 6.. ... . 

.. ---······-·······-·-------......... - .................. ----············· 

• 

- P A R E C E R -

O Senhor Relator pede o parecer déeta Con
sultoria, afirmando aer o Projeto-Lei matéria vencida, eoli 
citando a juntada do proco••o n• 177/65 (veto ao autógrafo
n• 1.159, verba 3,1,5,0.0.1). 

O veto do ExecutiYo baeeou-ee noe tôrmoe <le 
Lei n• 4.320 de 17/3/64, como ainda, no• parecore• da Procu
radoria Jurídica o do Direoor de Contabilidade • Finança• da 
municipalidade. 

Em eeu parecer o Diretor 'de Contabilidada •

Finançae afirmou que 11 para que houveeee legalidade na inclu
eão da verba em apreço, no Projeto-Lei Orçamentário, teria o 
encargo de eer preliminarmente criado por Lei". Ainda afirmou 
" ntio havendo Lei anterior cri.and9 obrigação a noeeo ver, não 
pode eubeietir a emenda, conforme diepõe o nrt. 33, letra "a" 
da Lei 4.320". 

O Executivo vetou a Reeolu~ão eimpleemente -
por não hayor Lei que o autoriza-ee a efetuar o pagamento que 
a Reeolução ee referia. 

CONCLUSÃO: 
1- O vereador Edeon Baetoe Gaeparini, ingreeeou 

em Juizo, com ação ordinária vieando anular a decieão da Câm~ 
ra Municipal, que declarou 11 extinto 11 eeu mandato. A açio foi 
julga.da proceddnte poloe motivoe expoetoe pelo Juiz da 2a. ~~ 
ra deeta Comarca, recorrendo "ex-ofício" ao Egrégio Tribuna.I
de Juetiça; 

2- O Tribunal "o.d quem" confirmou a eentença r! 
corrida por unanimidade de votoe, coneequentemente a ação tra 
•itou em julgado; 

3- O direitO do vereador em receber & remunera
ção pelo t~mpo que eeteve afastado deeta Egrégia Câm:ra, é li
quido e certo como preceitúa o art. 141 § ]2, da Conetituição 
Federal; 

4- Não poderá o vert!!!s.dor Edeon Bae_toe Gaeparini 
requerer execução de eentenç!, como eugeriu o Relator deete -

Projeto, em virtude da impenhorabilidade doe bene públicoe, -
como ietermina noeeo direito poeitivo. A ação regressiva pro
posta pelo Relator, ·para que o pre~idente desta Caaa movesee 



• 

• 
• 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU FLS. __ q__r+f]~--

PROCESSO N.• ...... f2.J5,h..6. ..... . 

moveeee contra o euplente, tambem nao tem cabimento, em vieta 
do mesmo ter eido empoeeado como vereador, pelo presidente, -
porem, por determinação doe Senhores vereadores ao aprovarem 
·por voto noniinal a "extinção" de eeu mandato; 

5- Pelo veto opooto no proceooo 177/65, o Sr, Che 
fe do Executivo deixou tranep&recer eua intenção dee:fetuar o 
pag~mento ao beneficiÁrio deete Pr6jeto, faltando apenae di"
poei'tivo legal para concretiza-lo; 

6- Se eventualemnte nio ee der oe meioe legais pa 

ra que o Executivo proceda o pag~mcnto da decisão judicial, -
embora o pagamento eeja de efeito de ordem moral, poderá: o •1 
vogado· do vereador, re~uerer intervenção federal noe têrmoe -
do art. 7 da ConotituiÇio Federal. 

Diante do que foi expoBto esta Consultoria o
pina pela discussão e aprovação do Projeto-Lei, evitando que 
_se venha criar embaraço ~o regular funcionamento do organismo 
municipal, como ainda, por ser Questão de solidariedade huma-
11&. 

Ba,ru; 28 de març de 1:966.-

Nel on Neme- -Consultor Jurídico-
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU 

Ao Sr. Relator 
Em.M__; 3 ;J'Jf,./,_ __ 
-~pp,, (),~.u.P" 
+;~12~.E~ 

PARECER lXl RELATOR 

FLS . .... 1./2 ......... ~-
PROCEsso N.'_.c?.-<f':...º-==-~_ç_ 

-O Consultor Jur1dico, em suas razoes, afirma que o 

Executivo tem tendência para pagar o devido ao Vereador Edison 

Gasparini, contradizendo o V~to do pr6prio Executivo. 

Como se trata de problema dom~stico, faremos como 

Pôncio Pilatos, 

Cintra Junior"~ de 

rm!l$ll, ~J 
e ator 

Sala "Antonio l 966,-
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CAMARA MUNICIPAL DE BAURU FLS . ..... .ff... ..... °«! .. 
PROCESSO N.' ... D . .2.5.ch/:, .. 

• 

• 



• 

•• 

• 

CAMARA MUNICIPAL DE BAURU FLS . ..... 'f,l;_ ....... ~; 

PROCESSO N.• .... fl..J.S~.J..6. ....... . 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

PARECER FINAL 

Em reunião ordinària para examinar o presente processo 

que trata d.a abertura de cr~dito no valor de ers 1,864,000 para pa

gamento ao vereador Edison Gasp.rini, em virtude de sentença judi

cial, a C01'1ISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO conclue pela l~ 

galidade do presente projeto. 

de abril 4e 1966.-

EDISON GASPARINI 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU 

=-APROVADO EM PRIMEIRA DIScussão o PROJETO 
DE LEI CONSTNTE DE FLS.l (um),EM SESSãO OR 
DINARIA REALIZADA EM ll/ABRIL/1966. 
Sacretaria,12/abril/1966 

~~~' 
Diretora 

==CONCLUSO AO SR.PRESIDENTE DA CAMARA 
EM 12/ABRIL/1966 

DIRETORA DA SECRETARIA 

==AO PLENkRIO EM SEGUNDA DISCUS= 
São PARA PROXIMA SESSãO; 

EM 12/ABRIL/1966 
-=';---'Q::,. __ 

' 
LUCIO LUCIANO 
Presidente 

FLS . ..... 1..3 ~····-·· 

PROCESSO N.• __ Q...J6..-:Í..Í ...... . 

I .. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU 

APROVADO EM 2' DISCUSSÃO O PROJETO 
CONSTANTE DE FLS. 1 (UM) ,EM SESSÃO 
ORDINARIA REALIZADA NO DIA 15 DE 
ABRIL DE 1 966.-
Secretalf_~Qft_~~-~e ~bril 

~Nl's~~: 
Diretora dà S~~;~~r1a 

• 

de 1 966 

CONCLUSO AO SR. PRESIDENTE DA C~MARA, 
Em 18 de abril del966 .- _ .. 

ENCAMINHE-SE A9 EXECUTIVO, o RESPECTIVO 
AUTOGRAFO, PARA OS DEVIDOS FINS. ,• 
Bauru, 18 de abril de l 966.-

• 
---"'~~ ----

LUCIO LUCIANO 
Pre9idente 

FLS. _j_i.f:---~t-:··-·· 
PROCESSO N.• .. -.Q~.Y.§6 .••........• - •.. 
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Exmo . r~ 

Dr~ Nuno de Aoôi o 
DD. ?1lcfcito i '"auiC11X3l 

o o t n. 

MOll. 1? - U 
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- AU GRAFO NG l 196 -

A C~1ARA fiUUICIPAt DE DAUmJ , Eoinüo do SÕo 
~ . 

ttlo • ttmmdo ilc ouo.c o.t.!:'ibuiçoca, D o o r o t C' .. 1-

tJ.go ! O - Fico. c.bcrto !'\ Di.t. cto1: n d.e Coufubi,_idn.:1c e F1110.n

<;no - Ocntadorln -, nm o.r ~~ito copcoi c.l do a-$ •• • • 

l 364 000 ( hl'l.m~ o - , o . '.,ocontoo o oenoo:ntn. o qug 
t1"'0 t'l:l.! crucc;LJ vr. J /~1"lo ·~cl"! . nn. ao e t:im•irhc.nto 

de dctc.rnino.ção d~i{~ ~/ u5io al profor~da e
lo llcretl oo loo/ ""ui , · e ~ci ro ti..'l. Co nrre o .rc.rc -
rc!!dc.-.:o pc,_ '> .... _, -:':e ·~al. ao Juzt igc. ~e ão / 

~~o~o':/~r jâ~oo:~:::::: ~a;::~~o de onn-

unico - ~/~~~ " Ic.ra fy~r.... o C.fl. ~ ).'CGpcoao tle que t.r·a. t:.i. o :prcrrntl-

te o.r~1.r.;/, f ;-cn o tori r.c.!lo o E:xcou ti vo o. rec.ltzar 
a o n~õ-o.~i · r; /> .1 ·a.9Õc.n tlc C.>.1 êdtto , lnclucivc op.Q 
ro.ç~cp contá t.. t}t • en~ro ü.a.o VCJ."bc.o orçaclcnfr!r· la.o / 

v~~í'./ '.lnço.o ou. JJ0" i•rol economia. 

Artico .2g - .... ~f .. t! cm vic-or m do.ta. e aua :r.-:ibltco. -

ção , l~E:'.-o ; _ ., a.o d LopooiçÕco c:n con t!:·LÚ· to . 

Sa.lc. nn.encdi te 

Wlll. l2 - U 

o reira P to tt , om 15 de a.b.ril 

--- º~ -LUCIO WCIA: TO 

lie l 966 
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- LUI nn l 126 -

~o, rJ:-coidcnto ao; Cât.u:u"3 .... tu1ic -

tnl do u.ru., T.ot!lSo üc ão Xb.ttlo , u.oo.n"o ~e OllO.O o.tl"1buiçÕ~o o, 
Se cc1ú'ormi8.n.S.o <JO"" o o.r.tiao 220, § 3n do. Lei Or~1oo. or' '"w1tc_: 

too , faz co.bw que o. Oô. ru~ L!unicir.c.l accroteu e êlc ·o:i·11r..n a. 
oec-'1inte lei; .... 

.ô.rtiao 1a - l?icu o.t•c!."to lli.."l Di1·~torio. J.c Cont'l.bi1.i8o.5o e :no.ngoo ... 

tou ao· :::___·' / 

Con oJ.'i.o. -, U? ,.,.;. '-ait""O copociO.l ao C.'S l 664 000 I 
( l · ~ ilhÜo, o '.: ); ··n. o OOOGC!li:l. o quatJ.'0 oil C.t·u. -

zc1..}00) ~ .. uo .;r /'·?!. 1-.. '-~-- ·· 1. 1t.1cnto Se dctCI iOO -

;ru, fie ccnten · ··- . A~~ 'f'..riats. pelo orct~ooioo / 
Julc fio lirc1~ ~- 1 J." ~ o i;"cfcrcnai;~do pele r. ré ·o 

~.t·:i.l.JU.llf' l z· t ~"';.... -·.., . -'· """llO, llO pi.~ooeOOO 8.e ann·· 
lngão & /~- _

1
1 • ,. 'r [.,_ · .. ~to ao vc.r:cn. or. .... B.ioon ~ o . 

§ 1co - !'aei 1~ "?- ,N 1copeoaa uc que trem o 11•:c::1C11to 
OJ."t· / /.?t' · , ztltio e toet :ivc a l'tcc.lizai" ao 
. ~e~ ~/ i'J. _ " co ac uré~t to, tnoll't.oiv~ opor oõ-
t-..!/ / . "· ' j#'o -~o do.o vcrbtlo ottçoocnttú."io.o Vic;on -
f~~ or : /~ ., o ou 1)Pr !'*C.."l.l cc. no""'ia.,. 

· ti~-o 2 - ~ ~/ ( - ' co v::_eor. m ~ta . e ooo bli.ooção, 
rr:f~v; -~;' :1apoa g~~o C!l cont:..· ~io . 

tu"t; , 3 ac r. io ue !. 966.-

•<iJG10t.rC.B..°l !'2,:' CC!'Ct~~:.o. ÜU; "'!!W..ril, nt: 

~~ 

MOO. 11 - 65 



Camara Municipal de Bauru 
- LEI No 1 196 

LUCIO LUCIANO. Pres'dente da Cãmara Mun '
"ioal de B~uru,. Estac:o dE São Paulo. usando de t'Uas 
atribuições e. de conformidade com o artigo 22 . o. § 
:~ o da Lei ü gãntca cio~ Mun!iciplos. faz saber que a 
t .Jãmara Municipal c!Pc:ctou e ele promulga a se
guinte Lei:- .. 

At t1go l o - F·r;a aberto na Diretoria de Con-. 
tabllldade e FLnanç 1.:; - Contadoria -. um crédito 
espec ai de CrS 1 8tN 000 <hum m~lhão, oitocentos 
e sessenta e quatro mi! cruze1•:os >. que w destina 
ao cwnprimenlo de dt~Lermlnação de sentença Judl
l,:al prc,ferida pelo JV!Eretlsslmo Juiz de Direito da 
Comarca e referenda.elo pelo Egrégio n tbunal de 
J ustiça de São Pauro, no processo de anulação da 
cass:. jo de mandato do vereador Edlson Bastosi 
Gasparini. 

§ Un\:o - Para fazer !ace as despesas de que 
trata o presente a:ntp;o, fica. autorizado o Executivo 

a. ;:-eal:zar as necessarlas operações de crédi to. Inclu
sive c,perações contábds dentro das verbas orçamen
tárias v:gentes. po: anulação ou por real econ om'a. 
Artigo 2 o Esta lc-1 entrará em vigor na data de 
sua publkação. rev'>gadas a~ disposições em con
trar'.o. 

Bauru. :l dt' maio de l 966 

LUCIO LGCIANO Presidente 
JAI RO GAMBOGI 01! EARROS 2.o Secretar io 
Rel"ist ada na Secrelar'& da C'âmara. na mesma data. 
NF.LLY :NASSfF - U1retôra da Secretaria 1 -



1 
\ 

Dt:t'HI::TO No. 1uu1, m : 27 OE l\11\10 DE l~ lb!í 
1Juc regulamcm,.o, a ~thcrtun\ de um crédito c~
pccuil no valor llc Sl .8ll1.000, a u torizado pela 
Lei no. 1229, cl • 11 d1.• maio de 196G 

Dr. NUNO DE ASS!S. l't t IC•lO do l\.tun ic1p10 ck 
D: uru, E,,l,tdo uc Sau Pauit1, usando tlt' suas alrt
IHw;ões legais. e 

CO~SlOERANUO (jUC o Sr . Presidente <111 Ca
mara ~lun e.pai promuigou de acórdo com o artigo 
22, § 3o. da Lei Organlca dos .Munictplos. n Lei sob 
no 1 Hl6 que autorir! e Exccuuvo a aU.·ir um cré
dito <:spccial no \"alor de CrS l 864 000 <hum mi
lhão ott(Jcento., e .,e., rnta e qu!ltro mil cruze1ros1 ; 

CONSIDERANDO c.ue o ~ Unico do artigo lo 
ela citada lei, autorlz 1 < Executivo a i callzar as n e
cessárias operações de crédito, Inclusive operações 
contabels dentro dns \ erbas orçamentárias vigentes. 
i1or anulação ou por t€al economia 

D ECRETA: 
Art igo 10. - Fica. aberto na Dlr<·toria de Con

tabilidade e Finançds- Contndorla, um crédito cspe
Lial no valor de CrS l 864 000 <hum milhão, oito
centos e sessenta t' quatro mil cruzeiros>. destinado 
ao cumprimento de çletennlnac;ão de sentença Judi
cial proferida pelo MM . Jul~ de Direito da Comar
ca e referendado pelo Egrcglo Tribunal de Justiça de . 
São Paulo, no processo de alunação da cassação de 
mandato do vereador Edlson Bastos Gasparlnl. 

Artigo 20. - Par? razer face as despesas de que 
trata o artigo lo E' te:\! paragrafo unlco, da lei no . 
1229, fica anulada _v,1rr.lalmentc na lmportancla de 
SI .864 000 (hum m.Jbão. oltorcntos e sessenta e 
quatro mil cruzeiros>. v SPguinte verba orçamentá.
rla vigente: 3 6 O • 4 1 3 7 0 .3 Diretoria de 
ubras e Viação - F> Construção e Conservação de 
Propr os Publicos - Despesas de Cap. tal - Inves
timentos - EqulpamE'ntos e Instalações - Diversos 
Equipamentos e Instalações - 01 - Para aquisição 
de elevadores para o Faço Municipal 

Artigo 3o. - Este Decreto entrará. cm vigor na 
data de sua publlração, revogadas as disposições em 
contrário . 

Bauru, z7 de maio de 1966 
Cal Dr . NUNO DE ASSIS PREFEITO MUNICIPAL 
Publicado na DlrE>tor ia do Expediente na mesma data. 

(a) EUFLAVIO OITIALDES DE CARVALHO 
DJrrtor do Expediente 
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